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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6°,. IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 ° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no m1111mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4° Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
ess~:nciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3°, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que permita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento 0u não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 º Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma umca 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 º deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ri}2as,do Rio Pard. o/MS 14 de janeirtse~ 2022. 

~im~~ÓA~~ ~~ S 11-:.j~ 

t:t~kOSAMOS 
Secretári~ de Á~inistração e Governo 



J~;iFiii~Ni!tt~P~~'~º Otii1a,!4 
'~ •~\'., • M , •~. / ,,-,i; ... , .. ;••••••• ........ :•.••••••••• .. -•••"""'"~~-~~'.'x-• -, -•• -~•••••••••~'<'.',C:''''''';',C\i-s.,Ss'''''''''''>;c'),:········i,;..W\,~·····",'4'> 

,~ 7l>lRIBA!:...Jlib«) <ti~i(!JV•~ '\MS'i\f 17 .. de JANEI;RO de 2022 - Página 1 · 
~•'" , '•, '-• ;»;_~ }tz,,\•R .. , •':.'.h,,•s',':,,., .. ,'8~" .. -,,<>.{,"~Sv,, •õ,~ .. ,,=,, ,•,e,,, 

DIÁRIO OFICIAL 

DIRIBAS 

Assinado de forma digital 
por MUNICIPIO DE RIBAS DO 
RIO 

ARDO:035015410 PARDO:03501541000191 

0191 
Dados:2022.01.1614:22:49 
-04'00' 

Município de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1.725 
Centro - CEP 79180-000 
Ouvidoria: 67 9 9606-1175 
diribas@ribasdoriopardo.ms.gov. br 
licitacao@rihasdoriopardo.ms.gov.br 
Ano II - Edição Nº 214 
Segunda-feira, 17 de Janeiro de 2022 

[;~ '. ·••· -~r.~.~:_~:··"'.:;:r·::r:· ... ;/;. .. ~~-- .. ~ • ~.· .... ~ç~~!tif~~:i>~f~i9 ~';;: · · -~~;;;rc,_ ::r ::::~:~:?· .;\~\ .... ~~.: .... ~:.. -~ .... -~ . J 
DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7º e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, .,,.a. 

!Fls. Üo<0 __ _;;,_.,.._,,__ __ 
DECRETA Proc;Jf=O. ~ 

Rub. 
Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pel s 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2° Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 
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Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Att. 6° O Estudo Técnico P«liminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúd~~~C~'f!j~? 

I .d d d - Rub. - -- necess1 a e a contrataçao; _......., ____ _ 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 
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§ 1 º Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2° O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. fls. Oc:t5 

Proc-.--a-6""""1-/.)"""'7.----
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

Rub. ·a:nj 
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13/01/2022 
PREFEITURA 

SICREDI - PREF. MUNICIPAL/ 94.717-2 MUNICIPAL 1.145,53 

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL 3.148,06 

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 3.145,54 

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 3.019.966,80 

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL 511.151,73 

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL 794.918,24 

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL 339.867,13 

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL 29,41 

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS/ 180.004-3 FEDERAL 2.446.798,47 

B.B. SIMPLES NACIONAL/ 18.663-5 FEDERAL 1.158.006,95 

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL 443.747,62 

B.B.FUNDERSUL LINEAR/ 15.742-2 ESTADUAL 916.913,94 

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL 1.844.24 7,02 

B.B. IPV A / 181.004-9 ESTADUAL 312.302,72 

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO / 13.048-6 ESTADUAL 48.271,55 

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL/ 14.442-8 FEDERAL 37.593,10 

B.B. IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL 356.870,22 

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL 192,41 

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL 5.134.493,66 

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL 219.749,66 

C.E.F. - IPTU / 134-4 MUNICIPAL 12.079.945,09 

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL -

C.E.F. PARQUE YPES I - 36.769- FEDERAL 1.377,31 

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL 3.035.513,58 

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL 508.014,63 

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL 311,37 

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL 0,90 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Este estudo tem a finalidade de avaliar a viabilidade de Contratação de serviços de 
publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do município 
de Ribas do Rio Pardo- MS. 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos normativos: Lei 
n. 8.666/93 - Lei de Licitações, Decreto Municipal nº 006/2022 - Regulamenta Normas para o 
Estudo Técnico Preliminar, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021 e demais normas 
regulamentares vigentes, aplicáveis que regem a matéria. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação se justifica tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto a utilização 
de serviços de publicação de atos oficiais da administração municipal, na imprensa oficial da União, 
especialmente no que diz respeito à publicação de editais de licitação, resultado, homologação, 
extrato de contratos, cancelamento de editais e outros atos que se fizerem necessários. 

Considerando o que diz a Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 21, inciso 1: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 
leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma 
vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1 - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, 
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com 
recursos federais ou garantidas por instituições federais 

Considerando que no caso de licitações na modalidade Pregão, não há aplicação subsidiária da Lei 
8.666/1993 para tratar de publicação de editais, pois a matéria encontra-se disciplinada na própria 
Lei do Pregão. Ademais, o dispositivo da Lei 8.666/1993 que impõe a necessidade de publicação 
no DOU (no caso de financiamento com recursos federais) aplica-se a obras, objeto que, em tese, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CE~ 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 ~\ 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br "-..~ 

{:) 1-
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não é licitado por Pregão. Porém, cabe salientar que em alguns convênios ou contratos de repasse 
firmados pelo Município, há menção à obrigatoriedade de publicação no DOU, pois apesar dos 
dispositivos legais disciplinarem a publicação, o documento de regência da transferência do recurso 
pode tratar de maneira diversa. 

Considerando princípio constitucional de publicidade estabelecendo o dever de assegurar que todas 
as decisões ou atos praticados pela administração pública serão transparentes, para que a 
população possa verificar que seus interesses seja ele particular ou coletivo estão respeitados, e 
que a vontade pública está sendo realmente comprida. 

Considerando para que uma decisão tomada, ou um ato praticado pela administração pública seja 
considerado valido, é preciso que os mesmos sejam publicados, para reconhecimento de todos. 

Considerando que todas as informações produzidas ou sob guarda do poder público são públicas 
e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas as informações pessoais e as hipóteses 
de sigilo legalmente estabelecidas e classificadas. 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

A contrntação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão definidas as 
ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação ora pretendida deverá ser realizada mediante a deflagração de lnexigibilidade de 
Licitação com fulcro no caput do Art. 25 da Lei Federal n.0 8.666/93, para formalização de 
Contrato Administrativo. 

A referida contratação terá sua vigência a partir da data de sua assinatura do contrato, por prazo 
indeterminado, em conformidade com a Orientação Normativa nº 36, de 13 de dezembro de 2011, 
alterada pela Portaria nº 124, de 25 de abril de 2014, da Advocacia-Geral da União, devendo ser 
comprovadas a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários, a 
cada exercício financeiro. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Cen~ro - P 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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A contratada também deve manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

A empresa que desejar fornecer os serviços, ora descrito neste Estudo deverão garantir e ter ciência 
que: 

O objeto deste ESTUDO, deverão ser entregues/fornecidos mediante requisição ou Autorização de 
Fornecimento, devidamente carimbada e assinada pelo responsável ou por pessoa por ele 
designada, sob pena de rescisão contratual; 

O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 
8.666/93 nos seguintes termos: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação; 

Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
serviços entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

Para fins de habilitação, a proponente deverá apresentar os documentos abaixo, sob pena de 
inabilitação, consistentes em: 

• Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 1 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67)3238-1175 ,~~ ( 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ~ 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND),ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante 
que ora se habilita.na forma da Lei. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida 
pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br). nos termos do Decreto­
Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993). 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As quantidades estimadas foram auferidas com base em processo anterior realizado no ano de 
2021, Dispensa de Licitação nº 09/2021, Processo nº 018/2021, conforme publicação da ratificação 
a este anexada, acrescido com quantidades atuais, tendo em vista o aumento de recebimento de 
recursos federais. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR 

ITEM QUANT. UNID. UNIT. 
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS 

01 
750 CM/COLUNA OFICIAIS NA IMPRENSA R$ 38,92 

NACIONAL 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS «p J. 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 -~entr · - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br ~ a i!-+--"-1 
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Em análise às opções do mercado foi identificado que a contratação do Diário Oficial da União -
DOU é incompatível com a realização de procedimento licitatório, uma vez que a empresa Imprensa 
Nacional, CNPJ/MF nº. 04.196.645/0001-00, possui competência institucional exclusiva para editar 
e comercializar o DOU, por ser um órgão específico e singular, integrante da estrutura da Casa Civil 
da Presidência da República, possuindo, por força normativa e legal o monopólio deste serviço em 
todo o território nacional, conforme disposto, a exemplo, na Lei que regulamenta as licitações no 
âmbito da Administração Pública. 

Assim, tendo em vista a inviabilidade de competição e concorrência, resta caracterizada a 
autorização para contratação através de lnexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do Art. 25 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Ademais, para fins de garantia de exclusividade dos 
serviços, foi apresentado no processo a Declaração de que possui competência institucional 
exclusiva para a publicação do Diário Oficial da União. 

6. LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS, ATRAVÉS DA ÚLTIMA 
CONTRATAÇÃO REALIZADA PELO MUNICÍPIO OU DE OUTRO MÉTODO QUE PERMITA 
VERIFICAR OS PREÇOS DE MERCADO, QUANDO FOR NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAR A 
MELHOR SOLUÇÃO 

Tendo em vista que os serviços serão contratados junto à empresa que detém a exclusividade do 
fornecimento no mercado, sendo este enquadrado como de natureza singular nos termos do art. 25, 
da Lei Federal n. 8.666/93, serão remunerados conforme critério previsto no art. 7.0

, §1º, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021, publicada pelo Ministério da Economia. 

Desta forma, considerando os documentos ora juntados, certifica-se que o valor praticado obedece 
a uma tabela oficial de tarifas nacionais (portaria IN/SG/PR n.0 110, de 18 de março de 2022), que 
estabelece um valor de R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) por centímetro 
coluna, tendo o município destinado conforme estudos de necessidade no valor de R$ 
29.190,00(vinte e nove mil cento e noventa reais) a ser despendido pela Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo/MS. 

7. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante de todo o exposto, a contratação do Diário Oficial da União - DOU é incompatível com a 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista da competência exclusiva do DOU para tais 
atos, justificando a contratação através da lnexigibilidade de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - C~ntro · CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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A CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicações das 
matérias no Diário Oficial da União: 

Conferir o conteúdo das matérias publicadas com o original encaminhado à CONTRATADA para 
publicação ou com o texto digitado no Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras e Contratações 
-SIDEC; 

Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATADA, para ser 
providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte, conforme disposto no Decreto nº 
9.215, de 29 de novembro de 2017, Portaria nº 283, de 2 de outubro de 2018, e alterações 
posteriores. 

O pagamento pelos serviços prestados ocorrerá através de fatura (boleto contendo código de 
barras) correspondendo aos serviços prestados pelo contratada. 

São obrigações e responsabilidades da contratada, sem prejuízo de outras a serem previstas no 
contrato, as seguintes: 

Publicar as matérias encaminhadas pelo(a) CONTRATANTE, dentro do prazo estabelecido, 
conforme artigo 14 da Portaria nº 283, de 2 de outubro de 2018, e alterações posteriores; 

Manter, durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência da Prefeitura 
Municipal de Ribas do Rio Pardo- MS; 

Arcar com o pagamento de todas as despesas indiretas que recaiam sobre o objeto. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução em questão já se encontra devidamente parcelada conforme a regra contida no enunciado 
de súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União, e no artigo 23, §1.0

, da Lei Federal n. 8.666/93, 
eis que se objetiva contratar unitariamente a publicação de matérias no diário da união. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 _ ~ 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br · ~ 
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9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para fiscalização e gestão 
do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das 
ações necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A Contratação em estudo não acarretará impactos ambientais que mereçam ser consignados no 
presente Estudo Técnico Preliminar. 

11. CONCLUSÃO QUANTO À VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Conforme fundamentação acima se considera que a contratação, é viável, além de ser necessária 
para a busca pela eficiência na prestação de serviços pela municipalidade em benefício da 
sociedade. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de abril de 2023. 

Ro~ . e . 01(> - ~Melo 

Servidora da Se retaria de Gestão Servidora da Secretaria de 
d Gestão de Governo 

Autorizado por: 

s~o~ 
Secretário Municipal de Gest::~~overno 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pairdo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/fax: (67) 3238-1175 
www .ribasdoriopardo.ms.gov .br 

Planejamento em 
Compras 
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Objeto: Contratação de serviços de publicações de matérias na Imprensa Nacional, por meio do Diário 
Oficial da União - DOU, para atender as necessidades do município de Ribas do Rio Pardo- MS. 

t ·· _,,;;'· , ,Tu1;:b·~,~*""·,, ~-~:·:~:·:~J.pst,ti:1g1trw~r.1~ INEXlGJ.dt]JDAót. 

A contratação se justifica tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto a utilização de 
serviços de publicação de atos oficiais da administração municipal, na imprensa oficial da União, 
especialmente no que diz respeito à publicação de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de 
contratos, cancelamento de editais e outros atos que se fizerem necessários. 

Considerando o que diz a Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 21, inciso 1: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, 
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados 
no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 
antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

1 - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar 
de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou 
garantidas por instituições federais 

Considerando que no caso de licitações na modalidade Pregão, não há aplicação subsidiária da Lei 
8.666/1993 para tratar de publicação de editais, pois a matéria encontra-se disciplinada na própria Lei do 
Pregão. Ademais, o dispositivo da Lei 8.666/1993 que impõe a necessidade de publicação no DOU (no caso 
de financiamento com recursos federais) aplica-se a obras, objeto que, em tese, não é licitado por Pregão. 
Porém, cabe salientar que em alguns convênios ou contratos de repasse firmados pelo Município, há 
menção à obrigatoriedade de publicação no DOU, pois apesar dos dispositivos legais disciplinarem a 
publicação, o documento de regência da transferência do recurso pode tratar de maneira diversa. 

Considerando princípio constitucional de publicidade estabelecendo o dever de assegurar que todas as 
decisões ou atos praticados pela administração pública serão transparentes, para que a população possa 
verificar que seus interesses seja ele particular ou coletivo estão respeitados, e que a vontade pública está 
sendo realmente comprida. 

Considerando para que uma decisão tomada, ou um ato praticado pela administração pública seja 
considerado valido, é preciso que os mesmos sejam publicados, para reconhecimento de todos. 

Considerando que todas as informações produzidas ou sob guarda do poder público são públicas e, 
portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas as informações pessoais e as hipóteses de sigilo 
legalmente estabelecidas e classificadas. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Ce~tro CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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A Regra Geral para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de Processo de Licitação 
Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do 
contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos de dispensa e inexigibilidade. 

Quanto a inexigibilidade, o artigo 25 da lei 8.666/93 indica três hipóteses, sem excluir outras, devendo 
sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. 

A referida contratação encontra fundamento no caput do artigo 25 do dispositivo supramencionado, com a 
seguinte redação: 

Art. 25 - É inexigíve/ a licitação quando houver inviabilidade de 
competição 

Em análise às opções do mercado foi identificado que a contratação do Diário Oficial da União - DOU é 
incompatível com a realização de procedimento licitatório, uma vez que a empresa Imprensa Nacional, 
CNPJ/MF nº. 04.196.645/0001-00, possui competência institucional exclusiva para editar e comercializar o 
DOU, por ser um órgão específico e singular, integrante da estrutura da Casa Civil da Presidência da 
República, possuindo, por força normativa e legal o monopólio deste serviço em todo o território nacional, 
conforme disposto, a exemplo, na Lei que regulamenta as licitações no âmbito da Administração Pública. 

Assim, tendo em vista a inviabilidade de competição e concorrência, resta caracterizada a autorização para 
contratação através de lnexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações. Ademais, para fins de garantia de exclusividade dos serviços, foi apresentado e segue em 
anexo, Declaração de que possui competência institucional exclusiva para a publicação do Diário Oficial da 
União. 

Ribas do Rio Pardo, 12 de abril de 2023. 

.. """ ~(N 
Manoel Aparecido dos A~os ~ 

Secretário Municipal de Gestão de Governo 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias 
de interesse do município de Ribas do Rio Pardo- MS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

01 750 CM/COLUNA 
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS R$ 38,92 29.190,00 
OFICIAIS NA IMPRENSA NACIONAL 

2.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se justifica tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto a utilização 
de serviços de publicação de atos oficiais da administração municipal, na imprensa oficial da União, 
especialmente no que diz respeito à publicação de editais de licitação, resultado, homologação, extrato 
de contratos, cancelamento de editais e outros atos que se fizerem necessários. 

2.2. Considerando o que diz a Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 21, inciso 1: 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1 - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos 
federais ou garantidas por instituições federais 

2.3. Considerando que no caso de licitações na modalidade Pregão, não há aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/1993 para tratar de publicação de editais, pois a matéria encontra-se disciplinada na própria 
Lei do Pregão. Ademais, o dispositivo da Lei 8.666/1993 que impõe a necessidade de publicação no 
DOU (no caso de financiamento com recursos federais) aplica-se a obras, objeto que, em tese, não é 
licitado por Pregão. Porém, cabe salientar que em alguns convênios ou contratos de repasse firmados 
pelo Município, há menção à obrigatoriedade de publicação no DOU, pois apesar dos dispositivos legais 
disciplinarem a publicação, o documento de regência da transferência do recurso pode tratar de 
maneira diversa. 

2.4. Considerando princípio constitucional de publicidade estabelecendo o dever de assegurar que 
todas as decisões ou atos praticados pela administração pública serão transparentes, para que a 
população possa verificar que seus interesses seja ele particular ou coletivo estão respeitados, e que 
a vontade pública está sendo realmente comprida. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725-C~ntro CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

~ 1. 



,,, 
~i-,''"' FLS. Ol>G 

RIBAS~iR~g PROC. 051 /J.3 
RUB. ~ 

2.5. Considerando para que uma decisão tomada, ou um ato praticado pela administração pública seja 
considerado valido, é preciso que os mesmos sejam publicados, para reconhecimento de todos. 

2.6. Considerando que todas as informações produzidas ou sob guarda do poder público são públicas 
e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas as informações pessoais e as hipóteses de 
sigilo legalmente estabelecidas e classificadas. 

3.DA EXECUÇÃO/ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE 

3.1 A CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicações das 
matérias no Diário Oficial da União: 

3.1.1 Conferir o conteúdo das matérias publicadas com o original encaminhado à CONTRATADA para 
publicação ou com o texto digitado no Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras e Contratações -
SIDEC; 

3.1.1.1 Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATADA, para 
ser providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte, conforme disposto no Decreto nº 
9.215, de 29 de novembro de 2017, publicado no DOU, Seção 1, de 30 de novembro de 2017 e Portaria 
IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, e 
alterações posteriores. 

3.2. O objeto será recebido: 

3.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação. 

3.2.1.2. Definitivamente, até o prazo de 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. Caberá à CONTRATADA, enquanto vigorar o contrato: 

4.1.1. Publicar as matérias encaminhadas pelo(a) CONTRATANTE, dentro do prazo estabelecido, 
conforme artigo 14 da Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, 
de 5 de fevereiro de 2021, e alterações posteriores; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725-~Centro CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br · 
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4.1.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

4.2. Durante a vigência do contrato, a CONTRATANTE deverá: 

4.2.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela CONTRATADA; 

4.2.2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio Eletrônico de Matérias - INCom, 
as matérias a serem publicadas, obedecendo os padrões determinados pela CONTRATADA, 
excetuando-se as matérias que serão encaminhadas para publicação via Sistema de Divulgação 
Eletrônica de Compras e Contratações - SIDEC, que obedecerão envio e padronização específica, 
conforme Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 de 
fevereiro de 2021, e alterações posteriores; 

4.2.3. Manter atualizado os dados cadastrais de sua origem no Sistema de Envio Eletrônico de Matérias 
-INCom; 

4.2.4. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Sétima; 

4.2.5. Observar para que durante toda a vigência do contrato seja mantida a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
conforme a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores; 

4.2.6. Configurar e formatar os arquivos eletrônicos consoantes os padrões técnicos de preparo 
descritos nos artigos 30 a 36 da Portaria IN/SG/PR nº 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, 
Seção 1, de 5 de fevereiro de 2021, e alterações posteriores. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação, será exigida na licitação da proponente vencedora os documentos 
abaixo, sob pena de inabilitação, consistentes em: 

5.1.1. Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

a} Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto. 

b} Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidao Negativa de Débitos (CND), ou, Certidao Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
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da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que 
ora se habilita, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de no 
mínimo Débitos que comprove regularidade junto a tributos mobiliários, na forma da lei. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br}, nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. A IMPRENSA NACIONAL apresentará o boleto contendo código de barras, correspondente aos 
serviços prestados, para o devido pagamento, conforme estabelecido no inciso li do artigo 2° da 
Portaria IN/SG/PR nº 1, de 13 de janeiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 14 de janeiro de 
2021. 

6.2. O pagamento deverá ser efetuado no valor integral e dentro do prazo de vencimento estabelecido 
no boleto bancário. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa decorrente deste contrato correrá no exercício de 2023, à conta da seguinte 
classificação: 

[ Centro de custo l 13 401SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725-~Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
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Unidade 020401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2181.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

Funcional DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Catec. Econ. JURÍDICA 
Ficha 78 
Fonte de Recurso 50000 

7.2. Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias que lhe 
forem destinadas, indicando-se o crédito para sua cobertura.-

a. DA MODALIDADE E VIGÊNCIA 

8.1.A contratação ora pretendida será formalizada mediante lnexigibilidade de Licitação, fundada no 
caput do art. 25 da Lei 8.666/93. 

8.2. A referida contratação terá sua vigência a partir da data de sua assinatura do contrato, por prazo 
indeterminado, em conformidade com a Orientação Normativa nº 36, de 13 de dezembro de 2011, 
alterada pela Portaria nº 124, de 25 de abril de 2014, da Advocacia-Geral da União, devendo ser 
comprovadas a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários, a cada 
exercício financeiro. 

9. DO PREÇO 

9.1. Certifica-se que o valor praticado obedece a uma tabela oficial de tarifas nacionais (portaria 
IN/SG/PR n.º 110, de 18 dê março de 2022), que estabelece um valor de R$ 38,92 (trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos) por centímetro coluna, tendo o município destinado conforme estudos de 
necessidade o valor de R$ 29.190,00(vinte e nove mil cento e noventa reais} a ser despendido pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, em pagamento mensal conforme serviços prestados. 

9.2. Na hipótese de reajuste do valor, isto se dará de acordo com a edição de nova portaria, 
ocasião em que o{a) CONTRATANTE passará a pagar novos valores, conforme estabelecido no 
ato normativo. 

10. FISCAL DE CONTRATO 

10.1. A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e fiscalizada pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, através de(a) servidor(a), designado(a) para este fim 
denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre outras atribuições: 

10.1.1. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar aos autos do 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725-C~entro -CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br · 

<ti- J. 
~ 



PREFEITURA MUNICIPAL~"' , 

RI BAS~fRRJg 
FLS. ü40 
PROC. 05 "=}- };J.3 

RUB. _4 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 

10.1.2. Verificar a conformidade da execução das entregas com as normas especificadas na legislação 
e neste instrumento. 

10.1.3. Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou partes delas executadas com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes da licitação ou da legislação 
aplicável. 

10.1.4 Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e 
providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e 
aplicação das sanções cabíveis. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Será aplicada penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de abril de 2023. 

Ro~~~~ 
Servidora da S cretaria de Gestão 

de overno 

Autorizado por: 

~lo 
Servidora da Secretaria de 

Gestão de Governo 

~~~ 
Secretário Municipal de Gestão ~~~~vemo 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ad 
Serµtlora da Gerencia de 

Planejamento em 
Compras 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.196.645/0001-00 20/06/2000 
MATRIZ 

1 

NOME EMPRESARIAL 

IMPRENSA NACIONAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPRENSA NACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 • Administração pública em geral 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

101-5 - Órgão Público do Poder Executivo Federal 

PORTE 

DEMAIS 

!
LOGRADOURO 

SIG QUADRA 06 LOTE 800 
NÚMERO 

S/N 1 
COMPLEMENTO 

******** 

1 

CEP 

70.610-460 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

in@in.gov.br 

BAIRRO/DISTRITO 

SETOR GRAFICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

UNIÃO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~UNICÍPIO 

t_:iRASILIA 

1 
TELEFONE 

(061) 3139-800 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/04/2023 às 17:54:30 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/06/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPRENSA NACIONAL 
CNPJ: 04.196.645/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:25 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2023. 
Código de controle da certidão: A4E3.A964.4CC9.66B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF: 

FINALIDADE: 

045003258322023 

IMPRENSA NACIONAL 

SIG QUADRA 06 LOTE 800 

SETOR GRAFICO 

04.196.645/0001-00 

JUNTOAOGDF 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

fis. oce 
!?roe.~ 
!Rub._~ 

___________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 07 de maio de 2023. • 

• Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 06/02/2023 às 10:58:49 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade­
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

04.196.645/0001-00 

IMPRENSA NACIONAL 

Fls. 04'1 
Proc. 05~ \.)} 
Rub. zj~ 

Endereço: SIG QUADRA 06 LOTE 800 / SETOR GRAFICO / BRASILIA / DF / 70610-
400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023 

Certificação Número: 2023033104055521699355 

Informação obtida em 10/04/2023 09:45:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

: t / 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPRENSA NACIONAL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.196.645/0001-00 
Certidão nº: 16107611/2023 
Expedição: 17/04/2023, às 15:41:20 
Validade: 14/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMPRENSA NACIONAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 04.196.645/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

IMPRENSA NACIONAL 

04.196.645/0007-00 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. . , 

1 

b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de : ;•::, 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. : . 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de d,ados do Poder-':•·,, i 

Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). · ' .' ::·, 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações' 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/04/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.JVGL.NK5V.HXV4.DSWJ.JCNN 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER · Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

'. '1, .~, 
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